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10ª Legislatura, 2ª Sessão Legislativa 

10 de dezembro de 2024 

  

Ata da Ducentésima Quinquagésima Nona Sessão Ordinária 

 

Às nove horas do dia dez do mês de dezembro do ano de dois mil 

e vinte e quatro, reuniram-se as Senhoras e os Senhores 

Deputados, no Plenário desta Casa de Leis, nesta Capital, em 

Sessão Ordinária, presidida pelo Senhor Deputado Amélio Cayres, 

secretariado pela Senhora Deputada Professora Janad Valcari, 

Primeira-Secretária e pelo Senhor Deputado Eduardo Fortes, 

Segundo-Secretário. Sob a proteção de Deus, havendo número 

legal e em nome do povo tocantinense, o Senhor Presidente 

declarou aberta a Sessão, com a presença dos Senhores Deputados 

Cleiton Cardoso, Eduardo do Dertins, Eduardo Fortes, Eduardo 

Mantoan, Fabion Gomes, Gipão, Ivory de Lira, Jair Farias, 

Luciano Oliveira, Moisemar Marinho, Nilton Franco, Olyntho 

Neto, Professor Júnior Geo, Valdemar Júnior, Vilmar de Oliveira, 

Wiston Gomes e das Senhoras Deputadas Professora Janad 

Valcari e Vanda Monteiro. Estavam ausentes os Senhores 

Deputados Gutierres Torquato, Jorge Frederico, Léo Barbosa, 

Marcus Marcelo e a Senhora Deputada Claudia Lelis. Após a 

leitura do Texto Bíblico, o Senhor Presidente nos termos do art. 

26, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno, submeteu a Ata da 
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Sessão anterior à apreciação do Plenário, a qual foi aprovada. Em 

seguida, foram lidos e despachados os Expedientes: Mensagem 

número 74/2024, de autoria do Senhor Governador do Estado, 

comunicando Veto integral ao Autógrafo de Lei número 221, de 6 

de novembro de 2024, originário do Projeto de Lei número 

120/2023, de autoria do Senhor Deputado Professor Júnior Geo, 

que “estabelece a transparência das informações relativas aos 

incentivos, renúncias, benefícios ou imunidades tributárias 

concedidas no âmbito do Estado do Tocantins”; Mensagem 

número 75/2024, de autoria do Senhor Governador do Estado, 

comunicando Veto integral ao Autógrafo de Lei número 206, de 6 

de novembro de 2024, originário do Projeto de Lei número 

120/2023, de autoria do Senhor Deputado Jair Farias, que “dispõe 

sobre a obrigatoriedade da presença de um funcionário, 

profissional tradutor e intérprete, ou pessoas capacitadas em 

libras, para atendimento às pessoas com deficiência auditiva em 

Agências Bancárias, Pronto Socorro, Instituições Públicas, 

Hospitais, Supermercados e afins no Estado do Tocantins”; 

Mensagem número 77/2024, de autoria do Senhor Governador do 

Estado, comunicando Veto integral ao Autógrafo de Lei número 

198, de 6 de novembro de 2024, originário do Projeto de Lei 

número 636/2024, de autoria do Senhor Deputado Cleiton 

Cardoso, que “dispõe sobre a garantia de acompanhamento dos 
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alunos com deficiência nas atividades externas escolares”; 

Mensagem número 79/2024, de autoria do Senhor Governador do 

Estado, encaminhando Projeto de Lei número 19, de 29 de 

novembro de 2024, que “institui o Código Sanitário do Estado do 

Tocantins”; Mensagem número 80/2024, de autoria do Senhor 

Governador do Estado, encaminhando Projeto de Lei número 20, 

de 29 de novembro de 2024, que “cria a Escola Estadual Indígena 

Mentuwajê, localizada na Aldeia Catámjê, do povo Krahô Kanela, 

no município de Lagoa da Confusão; Mensagem número 82/2024, 

de autoria do Senhor Governador do Estado, encaminhando 

Projeto de Lei número 21, de 29 de novembro de 2024, que “altera 

a Lei número 3.204, de 31 de maio de 2017, que dispõe sobre os 

Sistemas de Administração Financeira Estadual e de 

Contabilidade Estadual”; Mensagem número 83/2024, de 4 de 

setembro de 2012”; Mensagem número 84/2024, de autoria do 

Senhor Governador do Estado, encaminhando Projeto de Lei 

Complementar número 4/2024, de 9 de dezembro de 2024, que 

“autoriza a transferência de beneficiários do Fundo em repartição 

para o fundo em Capitalização do regime próprio de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Estado do Tocantins – RPPS-

TO, e adota outras providências”; Mensagem número 85/2024, de 

autoria do Senhor Governador do Estado, encaminhando a 

Proposta de Emenda à Constituição número 2, de 9 de dezembro 
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de 2024, que “acrescenta o §7 ao art. 39 da Constituição do Estado 

do Tocantins”; Projeto de Lei número 954/2024, de autoria da 

Senhora Deputada Professora Janad Valcari, que “institui a 

Semana Estadual de Fortalecimento da Cultura Junina no Estado 

do Tocantins”; Projeto de Lei número 955/2024, de autoria do 

Senhor Deputado Jair Farias, que “proíbe o uso de celulares e 

outros dispositivos eletrônicos pelos alunos nas unidades escolares 

da rede pública e privada de ensino, no âmbito do Estado do 

Tocantins”; Projeto de Lei número 956/2024, de autoria do Senhor 

Deputado Jorge Frederico, que “concede Título de Cidadão 

Tocantinense ao Senhor Marcos Divino Silvestre Emilio”; Projeto 

de Lei número 957/2024, de autoria do Senhor Deputado Léo 

Barbosa, que “institui o Dia Estadual do Cerrado no âmbito do 

Estado do Tocantins e dispõe sobre ações de conscientização da 

população quanto à importação da conservação ambiental”; 

Projeto de Lei número 958/2024, de autoria do Senhor Deputado 

Gipão, que “institui a Semana Estadual de Valorização da Família 

Cristã no âmbito do Estado do Tocantins e dá outras 

providências”; Projeto de Lei número 959/2024, de autoria do 

Senhor Deputado Gipão, que “dispõe sobre a importância e 

obrigatoriedade das unidades de saúde pública do estado oferecer 

a realização do exame de ultrassom para medição do colo uterino, 

como medida preventiva para evitar a prematuridade, no âmbito 



 

 
 
 
 

ESTADO DO TOCANTINS 

                                                   PODER LEGISLATIVO 
 

259ª SESSÃO ORDINÁRIA, 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 2023 – 2025, 10ª LEGISLATURA 5 

do Estado do Tocantins e dá outras providências”; Projeto de Lei 

número 960/2024, de autoria do Senhor Deputado Gipão, que 

“dispõe sobre a divulgação, nas contas de água e energia do mês 

de janeiro, da importância do exame de citologia oncótica 

ginecológica (papanicolau) para a prevenção de doenças 

ginecológicas no Estado do Tocantins e dá outras providências”; 

Projeto de Lei número 961/2024, de autoria do Senhor Deputado 

Gipão, que “dispõe sobre a criação do Programa Estadual de 

Inclusão Social e Econômica de Catadores de Materiais 

Recicláveis no Estado do Tocantins e dá outras providências”; 

Projeto de Lei número 962/2024, de autoria do Senhor Deputado 

Gipão, que “dispõe sobre a prevenção do câncer colorretal através 

do exame fit – teste imunoquímico para pesquisa de sangue 

oculto, na rede pública de saúde do Estado do Tocantins”; Projeto 

de Lei número 964/2024, de autoria do Senhor Deputado Eduardo 

Mantoan, que “institui a Campanha Permanente de 

Conscientização sobre as Ataxias Cerebelares Hereditárias no 

âmbito do Estado do Tocantins e dá outras providências”; Projeto 

de Lei número 966/2024, de autoria do Senhor Deputado Eduardo 

Mantoan, que “declara de Utilidade Pública Estadual a Associação 

Comunitária de Bem Estar Social de Pequizeiro, no município de 

Pequizeiro-TO”; Projeto de Lei número 967/2024, de autoria  do 

Senhor Deputado Moisemar Marinho, que “institui o Dia do Perito 
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criminal do Estado do Tocantins”; Projeto de Lei número 

968/2024, de autoria do Senhor Deputado Moisemar Marinho, que 

“institui o reposicionamento para final de fila de classificação em 

concurso público”; e Projeto de Lei número 969/2024, de autoria 

do Senhor Deputado Luciano Oliveira, que “institui a Campanha 

Tocantins Sem Dor: Prevenção e Combate a Dor Crônica”.  Na 

Apresentação de Matérias, foram entregues os Projetos de Lei que 

receberam os números 971/2024, de autoria do Senhor Deputado 

Eduardo Fortes; 972 e 982/2024, de autoria da Senhora Deputada 

Janad Valcari; 973 e 974/2024, de autoria do Senhor Deputado 

Amélio Cayres; 975/2024, de autoria do Senhor Deputado Nilton 

Franco; 976 e 977/2024, de autoria do Senhor Deputado Valdemar 

Júnior; 978/2024, de autoria do Senhor Deputado Professor Júnior 

Geo; 979/2024, de autoria do Senhor Deputado Eduardo Mantoan; 

e os Requerimentos que receberam os números 993 a 1.017. No 

horário destinado às Comunicações, usou a tribuna o Senhor 

Deputado Nilton Franco. Na deliberação da Ordem do Dia, foram 

anunciados, em fase única de discussão e votação, os 

Requerimentos números: 976, 923, 977, 887, 888, 889, 890, 891, 

892, 893, 922, 898, 916, 907, 909, 910, 911, 926, 927, 928, 929, 

900, 914, 915, 918, 919, 932, 885 e  902, os quais votados, foram 

aprovados e encaminhados à Secretaria para providenciar. Em 

seguida, não havendo oradores inscritos no horário destinado às 
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Discussões Parlamentares, o Senhor Presidente encerrou a Sessão 

às onze horas e um minuto, convocando Sessão Ordinária para dia 

e hora regimentais. Para constar, lavrou-se a presente Ata que, 

aprovada, será assinada pela Comissão Executiva e encaminhada à 

publicação. 

 

1º Secretário                     Presidente                   2º Secretário 


